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S3­TE02  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10715.000704/2009­26 

Recurso nº  915.046   Voluntário 

Acórdão nº  3802­00.752  –  2ª Turma Especial  
Sessão de  21 de novembro de 2011 

Matéria  MULTA REGULAMENTAR 

Recorrente  TAM LINHAS AÉREAS S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/03/2004 a 31/03/2004 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 02. CONTROLE 
DE  INCONSTITUCIONALIDADE  DE  ATOS  NORMATIVOS  NO 
ÂMBITO  ADMINISTRATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  MATÉRIA  NÃO 
CONHECIDA. 

De acordo com a Súmula Carf nº 02, o Conselho não tem competência para 
declarar  a  inconstitucionalidade  de  atos  normativos  fora  das  hipóteses 
previstas no art. 62 do Regimento Interno. Matéria não conhecida. 

PEDIDO  DE  RELEVAÇÃO DE  PENALIDADE.  INCOMPETÊNCIA  DO 
CARF.  DECISÃO  PRIVATIVA  DO  MINISTRO  DA  FAZENDA.  NÃO 
CONHECIMENTO. 

O  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  não  é  competente  para 
apreciar  e  decidir  o  pedido  de  relevação  da  pena. Matéria  de  competência 
privativa do Ministro da Fazenda ou autoridade por este delegada. 

REGISTRO  EXTEMPORÂNEO  DOS  DADOS  DE  EMBARQUE. 
APLICAÇÃO DA MULTA POR CADA VEÍCULO TRANSPORTADOR. 
SOLUÇÃO  INTERNA COSIT Nº  08/2008. DIRETIVA  JÁ OBSERVADA 
PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

Descabe  o  pedido  de  aplicação  da  multa  por  cada  veículo  transportador, 
porquanto o acórdão recorrido já adotou tal providência, na forma da Solução 
de Consulta Interna Cosit nº 08, de 14 de fevereiro de 2008.  

REGISTRO  EXTEMPORÂNEO  DOS  DADOS  DE  EMBARQUE. 
TIPICIDADE. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. 

A alínea “e”, IV, art. 107, do Decreto­Lei nº 37/1966, autoriza a aplicação da 
pena  nos  casos  de  informações  prestadas  fora  do  prazo  previsto  pela 
Secretaria da Receita Federal. Alegação afastada. 

Recurso Voluntário Negado. 
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Crédito Tributário Mantido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

(assinado digitalmente) 

REGIS XAVIER HOLANDA ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

SOLON SEHN ­ Relator. 

EDITADO EM: 19/12/2011 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda 
(presidente  da  turma),  Francisco  José  Barroso  Rios,  Solon  Sehn,  José  Fernandes  do 
Nascimento, Bruno Maurício Macedo Curi e Cláudio Augusto Gonçalves Pereira. 

 

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 2ª Turma da 
Delegacia  da  Receita  Federal  de  Julgamento  em  Florianópolis/SC,  que,  por  unanimidade, 
manteve parcialmente o crédito tributário, em acórdão assim ementado: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/03/2004 a 31/03/2004 

PENALIDADE.  RETROATIVIDADE  BENIGNA  DA  LEI 
TRIBUTÁRIA. 

A  lei  tributária,  em  sentido  amplo,  que  comina  penalidade 
aplica­se  a  ato  ou  fato  pretérito  não  definitivamente  julgado 
quando for mais benéfica ao sujeito passivo. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apuração: 01/03/2004 a 31/03/2004 

ARGUIÇÃO  DE  ILEGALIDADE  E 
INCONSTITUCIONALIDADE.  INCOMPETÊNCIA  DAS 
INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO. 

Não compete às autoridades administrativas proceder à análise 
da constitucionalidade ou legalidade das normas tributárias que 
regem  a  matéria  sob  apreço,  posto  que  essa  atividade  é  de 
competência exclusiva do Poder Judiciário; logo resta incabível 
afastar sua aplicação, sob pena de responsabilidade funcional. 
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PRESTAÇÃO  EXTEMPORÂNEA  DOS  DADOS  DE 
EMBARQUE. 

A partir da vigência da Medida Provisória 135/03, a prestação 
extemporânea da informação dos dados de embarque por parte 
do transportador ou de seu agente é infração tipificada no artigo 
107,  inciso  IV,  alínea  "e"  do  Decreto­Lei  37/66,  com  a  nova 
redação  dada  pelo  artigo  61  da  MP  citada,  que  foi 
posteriormente convertida na Lei 10.833/03. 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Período de apuração: 01/03/2004 a 31/03/2004 

DADOS  DE  EMBARQUE.  INFORMAÇÃO 
INTEMPESTIVA.PENALIDADE APLICADA POR VIAGEM EM 
VEÍCULO TRANSPORTADOR. 

A  penalidade  que  comina  a  prestação  intempestiva  de 
informação  referente  aos  dados  de  embarque  de  mercadorias 
destinadas  à  exportação  é  aplicada  por  viagem  do  veículo 
transportador. 

Impugnação Procedente em Parte 

Crédito Tributário Mantido em Parte 

Discute­se,  portanto,  os  pressupostos  de  aplicação  da  multa  regulamentar 
decorrente  do  descumprimento  do  dever  instrumental  previsto  no  art.  37  da  Instrução 
Normativa SRF n.° 28/1994, cominada nos termos da alínea “e”, IV, art. 107 do Decreto­Lei nº 
37/1966, na redação do art. 77 da Lei nº 10.833/2003. 

O  Recorrente,  nas  razões  recursais  de  fls.  58­65,  sustenta  a  ausência  de 
subsunção  entre  o  evento  ocorrido  e  a  hipótese  normativa  do  art.  107,  IV,  “e”,  da  Lei  nº 
10.833/2003,  porque  a  intempestividade  não  se  confundiria  com  a  falta  de  prestação  de 
informações. Sustenta a sanção seria irrazoabilidade da sanção, ante a inexistência de lesão ou 
dano  ao  erário.  Pleiteia  a  relevação  da  pena  (art.  736,  §  1º,  do  Regulamento  Aduaneiro)  e 
aplicação da sanção uma única vez, e não sobre cada um dos embarques em que foi constatado 
o registro tardio das informações. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Solon Sehn 

A  ciência  da  decisão  se  deu  no  dia  10/05/2011  (fls.  54)  e  o  protocolo  do 
recurso,  em  08/06/2011  (fls.  57).  Trata­se,  portanto,  de  recurso  tempestivo  que  pode  ser 
conhecido,  uma  vez  que  versa  sobre matéria  da  competência  da  Terceira  Seção  e  reúne  os 
demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto no 70.235/1972. 

Não cabe, porém, o exame da alegada violação ao princípio da razoabilidade, 
uma vez  que,  como  se  sabe,  o Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais,  nos  termos  da 
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Súmula Carf  nº  02,  não  tem  competência  para  a declaração  de  inconstitucionalidade de  atos 
normativos fora das hipóteses do art. 62 do Regimento Interno: 

Súmula Carf nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar 
sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária  definitiva  do  Supremo  Tribunal  Federal;  ou  II  ­  que 
fundamente crédito tributário objeto de: 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993; ou 

c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar nº 73, de 1993. 

É igualmente incabível o conhecimento do pedido de relevação da pena, uma 
vez  que,  nos  termos  do  art.  736,  §  1º,  do  Regulamento  Aduaneiro  (art.  654  RA/2002),  o 
Conselho não é competente para conhecer e decidir a matéria. 

No mérito, por outro lado, verifica­se que decisão da DRJ reformou em parte 
o auto de infração, adotando um entendimento que se alinha à orientação definida na Solução 
de Consulta Interna Cosit nº 08, de 14 de fevereiro de 2008: 

Assunto: Obrigações Acessórias 

DESPACHO DE EXPORTAÇÃO. MULTA POR EMBARAÇO À 
FISCALIZAÇÃO.  REGISTRO  NO  SISCOMEX  DOS  DADOS 
APÓS O PRAZO. 

Aplica­se  a  retroatividade  benigna  prevista  na  alínea  “b”  do 
inciso II do art. 106 do CTN, pelo não registro no Siscomex dos 
dados pertinentes ao embarque da mercadoria no prazo previsto 
no art. 37 da IN SRF no 28, de 1994, em face da nova redação 
dada a este dispositivo pela IN SRF no 510, de 2005. 

Para as infrações cometidas a partir de 31 de dezembro de 2003, 
a  multa  a  ser  aplicada  na  hipótese  de  o  transportador  não 
informar,  no  Siscomex,  os  dados  relativos  aos  embarques  de 
exportação na forma e nos prazos estabelecidos no art. 37 da IN 
SRF no 28, de 1994, é a que se refere à alínea “e” do inciso IV 
do art. 107 do Decreto­lei no 37, de 1966, com a redação dada 
pela Lei no 10.833, de 2003. 

Deve  ser  aplicada  ao  transportador  uma  única  multa  de  R$ 
5.000,00, por se tratar de uma única infração.  

Fl. 90DF  CARF  MF

Documento nato-digital

Documento de 6 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP29.0320.11405.5R66. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Processo nº 10715.000704/2009­26 
Acórdão n.º 3802­00.752 

S3­TE02 
Fl. 87 

 
 

 
 

5

De  acordo  com  a  interpretação  da  Coordenação­Geral  de  Administração 
Aduaneira, a pena prevista na alínea “e”, IV, art. 107 do Decreto­Lei nº 37/1966, na redação do 
art. 77 da Lei nº 10.833/2003, deve ser cominada uma única vez por veículo transportador: 

[...] 

14.O segundo ponto a ser observado, é no que diz respeito a qual ação, ou no 
caso em estudo, qual a omissão deve ser penalizada com a multa referida no item 13. 
A Coana questiona se se aplica ao caso o comando do art. 99 do Decreto­lei no 37, 
de 1966, que trata da aplicação e graduação das penalidades, que assim dispõe: 

Art.  99  ­  Apurando­se,  no  mesmo  processo,  a  prática  de  duas  ou  mais 
infrações  pela mesma  pessoa  natural  ou  jurídica,  aplicam­se  cumulativamente,  no 
grau correspondente, quando for o caso, as penas a elas cominadas, se as infrações 
não forem idênticas. 

15.Como se pode perceber, o art. 99 do Decreto­lei no 37, de 1966,  trata da 
cumulatividade  de  infrações,  quando  praticadas  pela  mesma  pessoa.  No  presente 
caso, não temos duas infrações e sim e tão­somente uma única infração: não prestar 
informação  sobre  veículo  ou  carga  nele  transportada,  ou  sobre  as  operações  que 
execute,  na  forma  e  no  prazo  estabelecidos  pela  Secretaria  da Receita  Federal  do 
Brasil. 

15.1. Assim, não cabe a aplicação do art. 99 do Decreto­lei no 37, de 1966, 
para sanar a dúvida apresentada. 

16.. Restaria, assim, a dúvida se a cada informação não prestada, sobre cada 
uma das declarações de exportação, geraria uma multa de R$ 5.000,00 ou se a multa 
seria  pelo  descumprimento  de  obrigação  acessória  de  deixar  o  transportador  de 
informar os dados sobre a carga, como um todo, transportada. Ora, o transportador 
que deixou de informar os dados de embarque de uma declaração de exportação e o 
que  deixou  de  informar  os  dados  de  embarque  sobre  todas  as  declarações  de 
exportação cometeram a mesma infração, ou seja, deixaram de cumprir a obrigação 
acessória  de  informar  os  dados  de  embarque.  Nestes  termos,  a  multa  deve  ser 
aplicada  uma  única  vez  por  veículo  transportador,  pela  omissão  de  não  prestar  as 
informações exigidas na forma e no prazo estipulados. 

Apesar disso,  no  caso  concreto,  consoante destacado,  essa orientação  já  foi 
observada  pela  DRJ  e  pelo  auto  de  infração,  que  cominou  a  sanção  por  viagem  do  veículo 
transportador, sendo improcedente o pedido do Recorrente. 

Por  fim,  não  procedente  a  alegação  de  não  subsunção  ao  art.  107,  IV,  “e”, 
uma  vez  que  o  dispositivo  legal  prevê  claramente  o  cabimento  da  pena  nos  casos  de 
informações prestadas fora do prazo previsto pela Secretaria da Receita Federal: 

Art. 107. Aplicam­se ainda as seguintes multas: 

[...] 

IV ­ de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 

[...] 

e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele 
transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no 
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada 

Fl. 91DF  CARF  MF

Documento nato-digital

Documento de 6 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP29.0320.11405.5R66. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



 

  6

à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de 
serviços  de  transporte  internacional  expresso porta­a­porta,  ou 
ao agente de carga; e 

Vota­se,  assim,  pelo  conhecimento  parcial  e  desprovimento  do  recurso, 
mantendo­se o acórdão recorrido. 

(assinado digitalmente) 

Solon Sehn ­ Relator 
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